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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2025 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2025 

Dispensa de licitação conforme art. 75, inc. I da Lei nº 14.133/21 
 

Torna-se Público que a Câmara Municipal de Colniza - MT, com sede Avenida do Contorno nº 158, Centro, 
Colniza MT, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.252.523/0001-86, devidamente representado pela Comissão 
de Contratação nomeados através da Portaria nº 002 de 13 de janeiro de 2025, realizará a presente 
dispensa de licitação, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso I, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais normas aplicáveis, para obter propostas de 
eventuais interessados, objetivando a seleção da proposta mais vantajosa, e as exigências estabelecidas 
neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos: 

 
 

Objeto: 

Contratação de empresa para manutenção da rede elétrica da 

Câmara Municipal de Colniza MT, com fornecimento de todos os 

materiais e mão de obra necessários para sua realização, 

conforme planilhas e documentos em anexo, com fulcro no 

inciso I, do art. 75 da lei federal 14.133/2021. 

Critério de Julgamento: Menor Valor 

Unidade Gestora: Câmara Municipal de Colniza MT 

Data limite para apresentação da 

proposta: 
ATÉ O DIA 22/01/202 ÀS 18:00 HORAS 

Referência do Horário: 
Todas as referências de tempo observarão obrigatoriamente o 

horário de Brasília – DF. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA 

ENVIO DA PROPOSTAS E 

DOCUMENTAÇÃO: 

 
licitacaocmccolniza@gmail.com  

Preferência ME/EPP (art.49, inc. V 

da LC nº 123/06) 
Não 

 
1. DO OBJETO  

1.1. Contratação de empresa para manutenção da rede elétrica da Câmara Municipal de Colniza MT, com 

fornecimento de todos os materiais e mão de obra necessários para sua realização, conforme planilhas e 

documentos em anexo, com fulcro no inciso I, do art. 75 da lei federal 14.133/2021. 

1.2 Compõem este processo de compras, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1 ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 

1.2.2 ANEXO II – PROJETO BÁSICO/ TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.2.3. ANEXO III – MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA 

1.2.4. ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISTORIA TÉCNICA 

1.2.5. ANEXO V – PROPOSTA DE PREÇOS 

1.2.6. ANEXO VI – ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

1.2.7. ANEXO VII – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

1.2.8. ANEXO VIII – QUADRO DE COMPOSIÇÃO BDI 

1.2.9. ANEXO IX – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ANALÍTICA  

1.2.10. ANEXO X – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
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1.2.11. ANEXO XI – MEMORIAL DE CÁLCULO 

1.2.12. ANEXO XII – RESUMO DA OBRA 

1.2.13. ANEXO XIII – COTAÇÃO LOCAL 

1.2.14. ANEXO XIV – PROJETO ELÉTRICO 

1.2.15. ANEXO XV – ART DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO 

 

2. JUSTIFICATIVAS E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO DO OBJETO  

2.1. Considerando que foram instalados novos aparelhos de ar-condicionado em todas as novas salas, 

além de outros aparelhos acrescentados no prédio já existente, atualmente não é possível ligar todos os 

aparelhos de ar-condicionado e equipamentos simultaneamente, pois há quedas de energia. Nesse 

contexto, os serviços objeto desta contratação são de extrema necessidade, uma vez que a sobrecarga no 

sistema elétrico pode resultar em riscos, como o superaquecimento dos fios, o que poderia ocasionar um 

incêndio devido à energia inadequada. 

2.2. Este serviço se faz necessário para atender ao aumento da carga de energia elétrica de todo o prédio 

e em consequência da construção de novas salas e aparelhos de ar-condicionado novos. 

2.3. Em resumo, a contratação dos serviços é essencial para que possamos dar continuidade às 

atividades de forma eficaz, uma vez que as quedas de energia podem danificar os aparelhos e comprometer 

o funcionamento geral. 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da Câmara de Colniza MT, para exercício de 2025. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

4.1. A presente manifestação de interesse da Administração em obter propostas de eventuais interessados 

ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no sítio 

eletrônico oficial do Município, e os respectivos documentos deverão ser protocolizados, 

exclusivamente, por via eletrônica, pelo e-mail: licitacaocmccolniza@gmail.com  

4.2. Poderão participar deste processo de contratação empresas interessadas do ramo de atividade 

pertinente ao objeto desta dispensa de licitação que atenderem às exigências de habilitação. 

4.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

4.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

4.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

mailto:licitacaocmccolniza@gmail.com


3 

 
  

   

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLNIZA 
CNPJ: 04.252.523/0001-86 

 
 
 
 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

4.3.3.1. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

4.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário); e 

4.3.5. sociedades cooperativas. 

4.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução da contratação agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5. Não será permitida a participação ainda as empresas: 

4.5.1. Estrangeiras que não funcionem no País; 

4.5.2. Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.5.3. Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de  contratar 

com a Administração Pública da Câmara Municipal de Coliza MT; 

4.5.4. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas; 
4.5.5. Que não possuírem ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação; 

4.5.6. Sob processo de falência, recuperação judicial que não apresentarem o Plano de Recuperação já 

homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de 

habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital ou insolvência civil. 

4.6. A apresentação de propostas implicará obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe este aviso de dispensa de licitação, o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de fornecer os serviços, na quantidade e qualidade adequadas à 

perfeita aquisição, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

5.1. Encerrado o prazo para recebimento de propostas, será verificada a conformidade da melhor 

proposta classificada quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço  em relação ao estipulado 

para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a 

contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a  contratação. 

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado, devendo este ser 

anexada aos autos do processo de contratação. 

5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
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complementares, se necessários. 

5.4.1. Além da documentação supracitada, a Administração poderá solicitar ao fornecedor com a melhor 

proposta, planilha com indicação de custos unitários e formação de preços. 

5.5. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme Termo de Referência, constante no Anexo II 

deste aviso e deverá ser encaminhada de acordo com o item 5.1. 

5.5.1. A Proposta deverá ser apresentada digitada, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 

técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, datada e 

assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador. 

5.5.2. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação 

das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e 

indenizações de qualquer natureza. 

5.5.3. Deverão estar consignados na proposta: 

5.5.3.1. Nome completo/razão social da proponente, endereço completo/CEP, telefone, e-mail (se houver) 

e CPF/CNPJ do licitante; 

5.5.3.2. Preço unitário por item e valor total em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, 

apurados à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de encargos, impostos, taxas, tributos, 

frete e demais despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da 

presente licitação; 

5.5.3.3. O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão de duas casas 

decimais; 

5.5.3.4. Declaração impressa na proposta de que os preços apresentados contemplam todos os custos 

diretos e indiretos referentes ao objeto licitado; 

5.5.3.5. Data da emissão, assinatura do responsável e nome e documentos de identificação do responsável 

pela emissão. 

5.5.3.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.6.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável. 

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para a 

entrega do objeto a ser adquirido, será considerada inexequível a proposta de preços que: 

5.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preço unitário simbólico, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 

exequibilidade da proposta. 
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5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do material ou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, o processo poderá ser suspenso para diligências. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será verificada a habilitação do proponente 

vencedor, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

 
6.1 As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas nos itens 
a seguir: 
 
6.1.1 Relativos à Habilitação Jurídica - Artigo 66, Lei Federal 14.133/2021: 

(a) cédula de identidade, quando se tratar de empresa individual;  

(b) registro comercial, no caso de empresa individual; 

(c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

(d) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

(e) ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

(f) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

(g) Alvará de Funcionamento ou outro documento no qual comprove a regularidade do funcionamento do licitado, 

em plena validade e expedida pela Câmara Municipal do domicílio do licitado. 

 

6.1.2 Relativos à Regularidade Fiscal - Artigo 68, Lei Federal 14.133/2021 

(a) Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

(c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão Conjunta de Tributos Federais e Quanto à 

Dívida Ativa da União. 

(d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, a Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), específica 

para participar de licitações, onde a mesma poderá ser retirada no Site: www.sefaz.mt.gov.br, ou expedida pela 

Agência Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda e/ou Finanças do domicílio tributário do licitado; 

(e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, com validade na 

data de apresentação da proposta; 

(f) CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, com validade na data de apresentação da proposta, onde poderá 

ser retirada no Site: http://www.caixa.gov.br; 

(g) Certidão Negativa ou positiva com efeito de negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
(h) Declaração/cumprimento que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. E menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, e que não existe em seu 

quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão. 

(em Anexo). 

 

6.2 Documentação Relativa à Qualificação Técnica-profissional e Técnica-operacional: 
 
6.2.1 Qualificação técnico-profissional:  Registro ou inscrição do licitante, bem como de seu(s) 
responsável(is) técnico(s) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), ou Conselho 

6. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
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de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de validade, observando as normas vigentes 
estabelecidas pelos Conselhos Regionais; 

 
6.2.2 Certidão de Acervo Técnico do(s) profissional(is) Engenheiro Civil ou Arquiteto, que 
será(ão) o(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) pela obra, comprovando a execução de obras ou 
reformas de características semelhantes ao objeto da licitação; 
 
6.2.3 Documento comprovando que a equipe técnica, constante nas Certidões de Acervo Técnico 
apresentadas, integrará o quadro da empresa na data da entrega da proposta, por meio de uma das 
seguintes formas: 
I. Empregado: cópia da ficha ou livro de registro de empregado registrada na DRT ou, ainda, cópia da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II. Sócio: Contrato Social devidamente registrado em órgão competente; 

III. Diretor: cópia de Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia de ata de 
eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

IV. Contrato em regime de prestação de serviços, vigente na data de licitação; 

V. Certidão do CREA; ou 

VI. Declaração através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica  pela obra ou serviço 
licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa, no caso de o objeto contratual vir a ser 
a esta adjudicada. 

6.2.3.1. O profissional indicado pela empresa somente poderá participar como responsável técnico de 
apenas 01 (uma) empresa, sendo inabilitadas as licitantes que mencionarem o mesmo profissional 
para esta função. 

 
6.2.4. Declaração Responsável técnico: indicando o nome, CPF e número do registro no CREA do 
responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços de que trata o objeto, conforme 
modelo anexo neste Edital. 
 

6.3 Relativo à Qualificação Técnica Operacional - Artigo 67, Lei Federal 14.133/2021 

a) Atestado de Responsabilidade Técnica em nome da licitante, emitido(s) por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, comprovando a execução dos serviços como parcela de maior relevância, 

aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação, conforme segue abaixo: 

Item DESCRIÇÃO UND QUANT 50% 
01 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 35 MM², 0,6/1,0 KV, PARA 

REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA 
TENSÃO – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 07/202 

MT 99,15 

02 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL 
EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF 04/2023 

M² 22,06 

03 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF 04/2023 

M² 22,06 

 

6.3.1 Para fins de comprovação do quantitativo dos serviços de maior relevância no projeto 

referente ao descrito no item 6.3 letra “a”, as licitantes poderão apresentar, juntamente com os 

atestados, planilhas de execução dos serviços, contratos ou qualquer outro documento apto que 

demonstre o quantitativo mínimo exigido. 
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6.3.2 É admitida a soma de atestados provenientes de serviços prestados a empresas diversas para 

alcançar o quantitativo mínimo em obras ou serviços com características semelhantes e em proporção com 

a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado. 

 
6.3.3 Os atestados serão aceitos somente quando houver a indicação do número da ART que lhe deu 
origem ou acompanhado do acervo técnico do profissional, referente ao atestado apresentado. 
 
6.3.4 No(s) atestado(s) devem estar explícitos: a empresa/órgão público que está fornecendo o 
atestado e o respectivo CNPJ, o responsável pelo setor encarregado do objeto em questão, os contatos para 
realização de diligência e a especificação dos serviços executados ou em execução. 
 
6.3.5  A critério da Administração, poderá ser necessário diligenciar a pessoa jurídica indicada no 
Atestado de Capacidade Técnica de forma presencial ou documental, visando obter informações objetivas 
sobre o serviço prestado, se necessário chegando ao nível de procedimentos. 
 
6.4. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira - Artigo 69, Lei Federal 14.133/2021 
 
(a) as demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa. 

 

(b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitado. 

 

I - No caso de empresa licitante que esteja em recuperação judicial, apresentar nos termos da Lei, cópia do Plano 

de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os 

requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos neste edital. 

Obs. Os documentos referidos na letra “a” limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

7. DA AUTORIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO  

7.1. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à autoridade superior 

para autorização da contratação direta pela autoridade competente, observado o disposto no inciso VIII 

do art. 72 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. A contratação poderá ser feita por meio de Pedido de Compra, enviado pelo Departamento de 

Licitações, Contratos e Compras, para e-mail fornecido pelo vencedor. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do Pedido de Compra, emitida ao fornecedor vencedor, implica o 

reconhecimento de que: 

7.3.2. Referida Nota/Pedido está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

7.3.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 

Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 

Lei. 

7.4. As obrigações das partes são aquelas indicadas no Termo de Referência. 
 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do objeto contratado; 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial da entrega que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa à inexecução total do objeto contratado; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

8.1.7. Ensejar o retardamento da entrega do objeto da dispensa de licitação sem motivo justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração  falsa 

durante a dispensa ou na entrega do objeto contratado; 

8.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na entrega dos serviços; 

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021);  

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.11;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.1 a 

8.1.10 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.11, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas nesta contratação não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
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8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

contratação ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaço  da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal e encaminhamento das respectivas sanções ao 

Tribunal de Contas do Estado. (Art. 161) 

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9. DO PAGAMENTO  

9.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto 

do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.2. Para realização dos pagamentos, a CONTRATADA deverá manter a regularidade fiscal, civil e 

trabalhista apresentada durante processo de habilitação. 

 

10. RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
Servidor Responsável: Élio Santos Almeida 

Cargo/Função: Servidor efetivo 
 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

11.1. Poderá a Câmara revogar a presente contratação, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

11.2. O Câmara deverá anular a presente contratação, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
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ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

11.3. A anulação do procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo 

único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

11.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo  justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal. 

11.5. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

11.5.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

11.5.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

às condições de habilitação exigidas. 

11.5.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

11.6. As providências dos subitens anteriores também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

11.7. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente 

da Administração na respectiva notificação. 

11.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer comunicações emitidas pela Administração, pelos 

meios originalmente divulgados. 

11.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

11.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

11.13. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

Colniza - MT, 17 de janeiro de 2025. 
 

 
Poliana Cristina Guizzardi 

Agente de contratação e Pregoeira 
 

Elaborado por: Vânia Orben 
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ANEXO III – MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA 
 

Processo Nº 001/2025 
 

Declaro que a empresa  , 

CNPJNº: , vistoriou o local onde serão executados os serviços objeto do 

Processo nº XX/2025, tomando conhecimento de todas as informações e condições para a 

execução dos serviços licitados. 

Colniza - MT, de de 2025. 
 

Assinatura/Carimbo do Declarante 
 
 

 
Assinatura Representante da Empresa 

 

 

 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISTORIA TÉCNICA 
 

Declaro que      a empresa , CNPJ Nº: , não teve   interesse   em realizar a 
vistoria nos locais onde serão executados os serviços Objeto do Processo nº XX/2025, e que o quadro 
técnico da empresa tomou conhecimento das reais condições de execução, bem como coletou informações 
de todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial. 
Declara ainda estar ciente de que não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo 
o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

Cidade_ de de 2025. 
 

Assinatura/Carimbo do Declarante 
 
 

*Observação: Se esta for a opção de declaração, a mesma deverá ser apresentada em papel timbrado da 
empresa participante e entregue junto com a proposta comercial e com a documentação exigida no 
procedimento licitatório. 
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ANEXO V - PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Licitação: Nº 001/2025. Modalidade: Dispensa de Licitação 
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL 
Consumidora: Câmara Municipal de Colniza 
Licitante: _________________________C.N.P.J________________________ 
E-mail ______Tel. (__)________Celular: (__)_________ Endereço:_______________________________________ 

LOTE 01 

 Item ESPECIFICAÇÃO    UND QTD 
VR. 

UNITÁRIO 
VR. 

TOTAL 

01 Contratação de empresa para manutenção da rede elétrica 

da Câmara Municipal de Colniza MT, com fornecimento 

de todos os materiais e mão de obra necessários para 

sua realização, com fulcro no inciso I, do art. 75 da lei 

federal 14.133/2021 

    

      
      
      

Estando de acordo com os termos do ato convocatório e com 
a legislação nele indicada, propomos os valores acima com 
validade da proposta de ____ (_______) dias, com pagamento 
através do Banco:______, Agência Nº. ________ C/C Nº. ________. 
Colniza - MT, ___ de ______ 2025 

Valor Total da Proposta: R$___________ 
(__________________). 
 
 
 
 

CARIMBO E ASSINATURA DO 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
 

 
ANEXO VI- ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
(NOME DA EMPRESA) ___________CNPJ nº____________ sediada (endereço completo) ______________________ atesta 
para os devidos fins que a Empresa _______________ com sede na ________________, forneceu os serviços 
compatíveis com este processo nº 001/2025: (especificar os serviços)_____________________ 
 
Registramos ainda que as entregas dos produtos acima referidos apresentaram bom desempenho 
operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, sendo cumpridora dos prazos, nada 
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 
 
Local e Data  

 
______________________________________ 

Assinatura do responsável pela empresa 
 

 
 
 
 

 


